
PORTARIA Nº 38.407/2025

“CONCEDE FÉRIAS”

GLASFIRA  BARCELLOS  AMARANTE,  Vice-
Prefeita Municipal em exercício de Santo Antônio das Missões/RS, no uso de
suas atribuições legais e de conformidade com do Art. 81, da Lei nº 2848/19:

C O N C E D E

A  (o)  Servidor  (a)  PAULO  MOACIR  FERREIRA
BAMBIL FILHO, Matrícula 4088, Tesoureiro, Padrão  06, Classe B,  08 (oito)
dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo de  18.06.2019 a
17.06.2020,  suspensas pela portaria nº 36.318/2023, a contar de 10 de fevereiro
de 2025, conforme requerimento protocolado sob nº 338/2025.

GABINETE  DO  PREFEITO MUNICIPAL  DE  SANTO  ANTÔNIO  DAS
MISSÕES, 06 de fevereiro de 2025.

GLASFIRA BARCELLOS AMARANTE
      Vice-Prefeita em Exercício

Registre-se e Publique-se

LUCIELE MOREIRA
Secretária Municipal da Administração e Planejamento Interina
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